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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão

(cópia) SUGESTÃO EMENDA CCJC - DEP FERNANDA PESSOA (KIT CAIS MULHERES)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

ÁREA DE GOVERNO
05 - Justiça e Segurança Pública

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO
006 - Apoio a Projetos

TIPO DE REALIZAÇÃO
172 - Prevenção / Combate a Drogas

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
30912 - Fundo Nacional Antidrogas

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.422.5115.20IE.

PROGRAMA
5115 - Promoção do Acesso à Justiça e da Defesa dos Direitos

SUBTÍTULO
 -
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
06 - Segurança Pública

SUBFUNÇÃO
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

20IE - Articulação de Política Pública sobre Drogas
AÇÃO

COMPLEMENTO DA LOCALIDADE

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Política implementada (% de execução)

META
10.000
QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 8 40.000.0003 90

TOTAL: 40.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas1050 0 2 3.523.44690000001329 3

Outras Despesas Correntes Transferências a Estados e ao Distrito Federal1052 0 2 400.00030000001329 3

Outras Despesas Correntes Transferências a Municípios1052 0 2 7.200.00040000001329 3

Outras Despesas Correntes Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos1052 0 2 2.280.00050000001329 3

Outras Despesas Correntes Transferências ao Exterior1052 0 2 3.600.00080000001329 3

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas1052 0 2 20.187.42990000001329 3

Investimentos Aplicações Diretas1052 0 2 2.809.12590000001329 4

TOTAL: 40.000.000

JUSTIFICATIVA
Esta emenda visa a Destinação exclusivamente ao atendimento de mulheres

Introdução:

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5012 - Com. Const.  Justiça e de Cidadania
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JUSTIFICATIVA
1. Contextualização: apresente dados sobre a violência contra mulheres no Brasil.
2. Objetivo: explicitar a necessidade de uma emenda no KIT CAIS (Centro de Atenção Integral à Saúde) para mulheres.

Argumentos:

1. Necessidade de atenção especializada: destaque a importância de serviços específicos para mulheres vítimas de violência.
2. Deficiências atuais: aponte falhas no atendimento atual (ex.: falta de profissionais treinados, infraestrutura inadequada).
3. Impacto na saúde mental e física: enfatize as consequências negativas da violência para a saúde das mulheres.
4. Direitos humanos: ressalte a importância de proteger direitos fundamentais das mulheres.
5. Experiências bem-sucedidas: cite exemplos de projetos similares em outros países ou estados.

Propostas de Emenda

1. Criar unidades especializadas: estabelecer centros exclusivos para atendimento a mulheres vítimas de violência.
2. Treinamento de profissionais: capacitar equipes para lidar com casos de violência contra mulheres.
3. Atendimento integral: oferecer serviços de saúde, psicologia, assistência social e jurídica.
4. Parcerias com ONGs: colaborar com organizações não governamentais especializadas.
5. Campanhas de conscientização: promover educação e prevenção.

Benefícios Esperados

1. Melhoria da saúde e bem-estar: redução de danos físicos e emocionais.
2. Aumento da segurança: proteção eficaz para mulheres em situação de risco.
3. Redução da violência: diminuição da reincidência.
4. Fortalecimento da rede de apoio: integração entre serviços públicos e privados.
5. Promoção da igualdade de gênero: reconhecimento dos direitos das mulheres.

Conclusão

1. Resumo dos principais pontos.
2. Chamado à ação: solicitar apoio para a emenda.
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